
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN 
Casa Legislativa "Antônio Petrônilo Dantas” 
Rua Juvenal Lamartine, 200A | Centro 

Carnaúba dos Dantas/RN | CEP: 59.374-000 
CNPJ: 12.981.767/0001-28 | Tel.: (84) 99414-8126 
email: camaracarnauba&Ogmail.com 

CONTRATO 007/2026 

A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, inscrito no CNPJ sob o número 
12.981.767/0001-28, sediado na Rua Juvenal Lamartine, 200A, CEP: 59.374-000 - 
Bairro: Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, neste ato representada pelo Presidente, o Sr. 

Marfran de Medeiros Santos, com os poderes que lhe conferem o Art. 11, da Resolução 

Nº 002 de 02 de abril de 2024 que institui o Regimento Interno e portaria publicada no 
Diário Oficial da FECAM, no dia 06/01/2025. EDIÇÃO 2063, com autenticação no 

hups:/diariooficial.fecamm.com.br; doravante denominada CONTRATANTE e a 

empresa MARINARA DAYANA PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o no 
31.658.742/0001-32, sediada em Carnaúba dos Dantas/RN, neste ato representado por 

MARINARA DAYANA PEREIRA DA SILVA, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 007/2026, Processo nº 12345.000135/2026-09, nos termos do Art. 75, 

Inciso II. da Lei Federal nº 14.133/21, mediante as Clausulas e condigdes a seguir 
estabelecidas. 

1. DO OBJETO: 

I.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de servigos de fornecimento de coffee break e refeições prontas (jantar), 

incluindo —aquisição de insumos, preparo, acondicionamento, transporte ¢ 
disponibilizagdo dos alimentos, sob demanda, para atendimento as sessdes ordindrias, 
sessoes solenes, audiéncias publicas, reunides institucionais e demais eventos oficiais 
promovidos pela Câmara Municipal de Carnauba dos Dantas/RN, conforme 
especificagdes constantes no Termo de Referéncia. 

1.2. A CONTRATADA se compromete a entregar os itens, conforme abaixo: 
a) Item 01 — Coffee Break: Servigo de fornecimento de coffee break, incluindo 

aquisi¢do dos alimentos, preparo, embalagem, transporte e servigo de buffet, 
com composição basica descrita no Termo de Referéncia. 

b) Item 02 — Refeição Pronta (Jantar): Servico de fornecimento de refeições 

prontas tipo jantar, incluindo aquisição dos alimentos, preparo, embalagem, 
transporte e serviço de buffet, conforme especificagdes do Termo de Referéncia. 

1.3. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, sob demanda, conforme solicitação 
formal da Contratante, respeitados os quantitativos máximos estimados e os limites 
financeiros contratados. 
1.4. A entrega ocorrera na sede da Camara Municipal de Carnatba dos Dantas/RN, em 
conformidade com os prazos e condigdes pactuadas. 

II. DA VINCULAÇÃO DAS PARTES: 

IL.1. As partes se vinculam integralmente as disposi¢des constantes: 

a) do Termo de Referéncia; 
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do Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

do Documento de Formalização da Demanda (DFD); 

do Aviso de Contratação Direta por Dispensa de Licitação; 
da proposta apresentada pela CONTRATADA; 
dos demais documentos que integram o Processo Administrativo nº 

12345.000135/2026-09. 

11.2. Os documentos referidos no item anterior são parte integrante e indissociável deste 
contrato, independentemente de transcrição. 

11.3. Em caso de divergéncia entre este Contrato e os documentos vinculados, 
prevalcecerá o disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das normas legais. 

III. — DAS NORMAS QUE REGEM O CONTRATO: 

IIL.1. O presente contrato rege-se, especialmente, pelas disposições da: 

a) 

b) 
©) 

d) 
<) 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o Titulo TII — Dos Contratos 
Administrativos, com destaque aos arts. 89 a 91; 
Resolugdo nº 11/2025 da Camara Municipal de Camatba dos Dantas/RN: 
Normas e orientagdes dos órgãos de controle e fiscalizagdo, como o Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN); 
pelas normas sanitarias vigentes e regulamentos da Vigilancia Sanitaria: 
Demais legislacdes e atos normativos aplicaveis as contratagdes publicas. 

111.2. Aplicam-se subsidiariamente as normas gerais de direito publico e, no que couber, 
os principios gerais do direito administrativo e contratual. 

II1.3. A execução contratual observara os principios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiéncia, planejamento, economicidade e interesse publico. 

IV. — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA E DA EXECUCAO: 

IV.1. São obrigagdes da CONTRATADA: 

a) 
b) 

<) 

executar o objeto conforme as especificagdes do Termo de Referéncia; 
fornecer alimentos em perfeitas condigdes de consumo, com qualidade, higiene e 

seguranga alimentar; 
responsabilizar-se  integralmente pela aquisigio de insumos, preparo, 
acondicionamento e transporte dos alimentos: 
cumprir os prazos e horarios definidos pela Contratante; 
substituir imediatamente itens recusados pela fiscalizagdo, sem ônus adicional; 
manter durante toda a vigéncia contratual as condigdes de habilitagdo juridica, 
fiscal, trabalhista e econdmico-financeira; 
responsabilizar-se por danos causados a Contratante ou a terceiros decorrentes 
da execugdo contratual; 
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i) 

i) 
k) 
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cumprir todas as normas sanitarias e regulamentagdes aplicaveis; 
arcar com encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do contrato; 

atender prontamente as solicitagdes e notificagdes da Contratante; 

emitir Nota Fiscal/Fatura de acordo com as exigéncias legais e contratuais. 

IV.2. A execugdo do objeto sera realizada de forma parcelada ou conforme demanda 
administrativa, nos termos definidos no Termo de Referéncia. 

IV.3. A Contratada devera manter capacidade logistica e operacional para atendimento 

sob demanda, conforme cronograma institucional e solicitagdes formais da Câmara 

Municipal. 

Do Fiscal do Contrato 

1V.3. A fiscalizagao do presente contrato sera exercida por servidor(a) designado(a) 
formalmente, conforme Portaria nº 17/2026, competindo-lhe: 

a) 
b) 

acompanhar e fiscalizar a execugdo dos servigos; 

verificar qualidade, quantidade c conformidade do fornccimento; 
recusar itens fornecidos em desacordo com as exigéncias: 
atestar notas fiscais e documentos para pagamento; 
registrar ocorréncias ¢ encaminhar relatérios à Administragao: 
solicitar corregdes ¢ providéncias necessarias a regular execugdo do contrato. 

IV.4. A atuação do fiscal não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pela execução do contrato. 

V. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
V.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) 
b) 
c) 
d) 
c) 
f) 
2) 

h) 

fornecer informações necessárias para execução do objeto; 
solicitar o fornecimento com antecedência razoável, sempre que possível; 
acompanhar e fiscalizar a execugdo contratual por meio de servidor designado; 
receber os serviços, provisória e definitivamente, após verificação; 
atestar a execugdo para fins de pagamento; 
efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas; 
aplicar sanções administrativas, quando cabíveis, assegurados contraditório e 
ampla defesa; 
assegurar dotação orçamentária e disponibilidade financeira. 

VL. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

VI.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ 10.719,00 (dez mil, setecentos e 

dezenove reais), conforme proposta vencedora e Termo de Referência. 
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VI.2. O pagamento será realizado conforme as entregas efetuadas e aceitas, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente. Para o pagamento, observará o que 
segue: 

a) O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o 30º (trigésimo) dia após 

o recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancária em favor da 

Contratada devendo a nota fiscal/fatura em 02 (duas) vias estar devidamente 

atestada pelo executor do Contrato, e mediante comprovação de recolhimento 
dos encargos sociais. 

b) Juntamente com a Nota Fiscal deverá ser anexado, Atestado de Recebimento do 

objeto licitado, de acordo com o termo de referência. 

c) Entende-se como "data de efetivação do pagamento", à data de recebimento da 
Relação de Ordens Bancárias Externas (RE) correspondente ao pagamento, pelo 
Banco do Brasil S.A. 

d) No texto da Nota Fiscal/Fatura, deverdo constar, obrigatoriamente, as seguintes 
referéncias: Discriminagao dos itens e/ou servigo solicitados e o número da Nota 
de Empenho; 

e) Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitagdo dos itens e/ou servigos 

licitados ou outra circunstincia que desaprove a liquidação da despesa, a mesma 
ficara pendente e o pagamento serd suspenso até que a Contratada tome as 
medidas saneadoras necessarias; 

f) A Contratante podera deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a 
cventuais multas e indenizagdes devidas pela Contratada, nos termos do Termo 

de referéncia; 
g) A empresa devera informar se é ou não optante pelo Simples; em caso positivo, 

devera encaminhar comprovante devidamente autenticado junto com a Nota 

Fiscal; 
h) Ficam sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os prejuizos decorrentes 

de pagamento incorreto devido a falta de informagdo ou de atualizagdo dos 
dados bancirios; 

i) A CONTRATANTE não acatara cobrangas por meio de duplicatas ou quaisquer 
outros titulos, feitas através de bancos ou outras instituigdes do género; 

j) Qualquer erro ou omissão na documentagdo fiscal ou na fatura será objeto de 
correção pela CONTRATADA e havera, em decorréncia, suspensio do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado; 

k) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuigdes das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte-SIMPLES, devera apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida 

comprovagdo, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuigdes, 
conforme legislagdo em vigor. 

Da Dotação Or¢amentaria 
As despesas decorrentes da presente Inexigibilidade de Licitagdo ocorrerdo pela 

seguinte Dotagdo Orgamentaria: 

Código reduzido: 11 
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01 — Poder Legislativo 031 — Ação Legislativa 0001 — Melhoria Organizacional do 

Poder Legislativo 01.031.0001.2001 — Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.500.0000 
— Recursos Não Vinculados a Impostos 

VII. DA VIGÊNCIA: 

VII.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com término 
em 19 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado ou alterado, caso cabível, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Resolução nº 11/2025 da Câmara Municipal 

de Camaúba dos Dantas/RN. 

VII.2. A vigência contratual estara condicionada à existéncia de crédito orçamentário e 
financeiro suficiente para suportar a despesa. 

VIII. — DAS SANÇÕES: 

VIII.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa a inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

Justificado; 
¢) Não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a 

contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem 

motivo justificado; 
g) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo. 

IX. DAS PENALIDADES: 

IX.1. Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada serd descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao 
més, ou 0,0333% por dia de atraso; 

b) As sangdes previstas nestes instrumentos poderdo ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 

adverténcia.; 
¢) No caso de multa, cuja apuragao ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 

da defesa prévia, o CONTRATANTE podera fazer a retenção do valor 
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correspondente a multa, até a decisdo final da defesa prévia. Caso a defesa 
prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente sera depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) 

dias uteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

IX.2. O descumprimento total ou parcial das obrigagdes assumidas sujeitard a 
CONTRATADA as sangdes previstas na Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditorio 
e a ampla defesa. 

1X.3. As penalidades poderdo incluir adverténcia, multa, impedimento de licitar e 
contratar, declaragao de inidoneidade e demais sangdes cabiveis, conforme gravidade da 
infragdo. 

X. DA RESCISAO: 

X1. O inadimplemento de cldusula estabelecida neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, asscgurara a0 CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificagdo via Diario Oficial quando fracassados outros meios. 

a) Nos casos de rescisdo contratual, comprovada as hipoteses previstas no art. 137 
e 138 da Lei Federal 14.133/2021, serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa; 

b) Havendo rescisdo contratual em transito ¢ julgado na esfera administrativa, a 
Contratante devera liquidar todas as dividas com a Contratada, inclusive o 
pagamento de lucros cessantes, independente da CONTRATANTE decidir 
impetrar medida na via judicial; 

¢) Na rescisdo contratual devera ser considerada a natureza e a gravidade da 

infração cometida ¢ os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
d) O termo de rescisdo, sempre que possivel, será precedido de: 

e) Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
f) Indenizagdes e multas; 

g) Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

X.2. O presente contrato podera ser rescindido unilateralmente pela Administragdo, por 
acordo entre as partes ou judicialmente, nas hipoteses previstas na Lei nº 14.133/2021. 

X.3. A rescisdo obedecera aos procedimentos legais e garantira o contraditorio e a 
ampla defesa. 

XI.  DAS OMISSOES: 

XI.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigdes 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais 
aplicaveis a espécie, e em sua inércia a jurisprudéncia do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande do Norte. 
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XIIl. DA PUBLICACAO: 

XII.1. O presente contrato será formalizado por escrito, com clausulas necessarias e 
suficientes para definir direitos, obrigagdes e responsabilidades das partes, nos termos 
dos artigos 89 a 91 da Lei Federal n® 14.133/2021. 

XI1.2. A CONTRATANTE providenciara a publicação do extrato do contrato e demais 
atos exigidos em conformidade com a legislagdo vigente e com a Resolugdo nº 11/2025. 

XIIL.  DISPOSICOES GERAIS: 

XIIL1. Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condigdes 

gerais e peculiares, ndo podendo invocar nenhum desconhecimento quanto as mesmas, 
como elemento impeditivo do seu perfeito cumprimento. 
XII.2. A contratada reconhece os direitos da Administragao (clausulas exorbitantes) e a 

possibilidade de rescisdo administrativa do ajuste, nos casos legais. 

XII1.3. Para dirimir todas as questoes oriundas do presente CONTRATO é competente o 
juizo da Justiga Estadual, da Comarca de Acari/RN. 

XII1.4. E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 2 
(duas) vias, de igual teor ¢ forma, para todos os fins de dircito. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 19 de fevereiro de 2026 

dcffo0eb-d4d8-4796- haass (e forme digtal por 
b46a-a82eb9a7889e 282eb9a7889e 

— Dados: 2026.02.19 08:04:49 -03'00" 
Marfran de Medeiros Santos 

Presidente da Camara Municipal 
Contratante 

Éíºº' o Q:I aaa Pa a SAA 
MARINARA DAYANA PEREIRA DA SILVA - Representante Legal 

CONTRATADA 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ey DIARIOOFICIAL FECAMRN.COM.BR 

FEDERAÇÃO DAS [ARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NOJ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2026 

CONTRATANTE: Camara Municipal de Carnaiba dos Dantas/RN, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.981.767/0001-28. 

CONTRATADA: MARINARA DAYANA PEREIRA DA SILVA, inscrita 

no CNPJ sob o n? 31.658.742/0001-32. 

OBJETO: Contratacdo de empresa especializada para prestação de 

servicos de fornecimento de coffee break e refeições prontas 

(jantar), incluindo aquisição de insumos, 

preparo, acondicionamento, transporte e disponibilizagdo dos 

alimentos, sob demanda, para atendimento as sessões ordinarias, 

sessões solenes, audiéncias publicas, reunides institucionais e 

demais eventos oficiais promovidos pela Camara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas/RN. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 007/2026, nos termos do 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 12345.000135/2026-09. 

VALOR GLOBAL: R$ 10.719,00 (dez mil, setecentos e dezenove 

reais). 

VIGENCIA: Inicio na data da assinatura (19 de fevereiro de 2026) 

com término em 19 de janeiro de 2027, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei Federal n? 14.133/2021, em especial o Art. 107. 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
Recursos Préprios do Municipio de Carnaúba dos Dantas - 

01 - Poder Legislativo 

031 - Ação Legislativa 

0001 - Melhoria Organizacional do Poder Legislativo 

01.031.0001.2001 - Manutencdo das Atividades da Camara 

Municipal 

3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

1.500.0000 - Recursos Não Vinculados a Impostos. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n? 14.133/2021 e Resolugao 

nº 11/2025 da Camara Municipal de Carnatba dos Dantas/RN. 

DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2026. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 19 de fevereiro de 2026 

Marfran de Medeiros Santos 
Presidente da Camara Municipal 

Publicado por: Willis Márcio Souza Silva 

Codigo Identificador: 70141544 

Matéria publicada no Didrio Oficial da FECAM, no dia 24/02/2026. 

EDIÇÃO 2349. A verificagéo de autenticidade da matéria pode ser 

feita informando o cddigo identificador no site: 

https://diariooficial fecamrn.com.br
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